
 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 007/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05004-2025 

 
1. OBJETO: inscrições de servidores no 58º Congresso Nacional da ABIPEM será o espaço 

ideal para adquirir conhecimento sobre os diversos temas que cercam os RPPS, conhecer 

detalhadamente as alterações na Legislação e integrar com Gestores, Prefeitos, Vereadores, 

Procuradores, Deputados, Senadores, Governadores, membros dos Tribunais de Contas, 

Membros do Ministério Público, Contadores, Atuários, Secretários de Finanças a de 

Administração e os Especialistas mais renomados do Brasil. 

1.1. O presente Termo de Referência visa inscrições de servidores no 58º Congresso Nacional 

da ABIMPEM será o espaço ideal para adquirir conhecimento sobre os diversos temas que 

cercam os RPPS, com o Professores especialistas, para atender a quantidade de 04 (quatro) 

servidores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

de acordo com documento de oficialização da demanda (do instituto de Previdência do 

Município de Breves - IPMB), bem como especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Inscrição no Evento Unidade 04 R$: 1.330,00 R$: 5.320,00 

1.2. A natureza da capacitação por meio de aquisição de inscrições no inscrições de servidores 

no 58º Congresso Nacional da ABIPEM será o espaço ideal para adquirir conhecimento sobre 

os diversos temas que cercam os RPPS, pode ser classificada como um investimento em 

desenvolvimento profissional e educação continuada. Trata-se de um investimento 

estratégico que visa aprimorar as habilidades e o conhecimento dos servidores, contribuindo 

para a eficiência operacional e a governança institucional. Esta capacitação se enquadra na 

capacitação de servidores do Instituto de Previdência do Município de Breves - IPMB, 

essencial para a atualização e manutenção da competência técnica dos profissionais 

envolvidos nas funções essenciais de realização das licitações e contratos da esfera pública. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 46 (quarenta e seis) dias contados do 

recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 



 
 

 
 

 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global 

(art. 92, IV da Lei n. 14.133/2021). 

2. JUSTIFICATIVA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”): 

2.1. Considerando a recente implementação da Lei n. 14.133/2021, bem como a urgente 

necessidade de capacitação abrangente dos agentes públicos para o desempenho das 

funções essenciais à execução das licitações e contratos. A atualização e nivelamento de 

conhecimentos não são apenas imperativos legais, mas também estratégicos para a eficiência 

e a eficácia institucional. 

2.2. Neste cenário de transformação, a capacitação contínua torna-se fundamental para 

garantir que todas as partes envolvidas estejam plenamente aptas a conduzir, gerenciar e 

fiscalizar processos de contratação de maneira competente e em total conformidade com as 

melhores práticas e normativas vigentes.  

2.3. Esta capacitação oferece uma oportunidade única para os servidores da Administração 

Pública se atualizarem com as mais recentes práticas e normativas na área, sob a orientação 

de profissionais e professores renomados.  

2.4. A realização de inscrições no 58º Congresso Nacional da ABIPEM será o espaço ideal 

para adquirir conhecimento sobre os diversos temas que cercam os RPPS. Uma vez que 

permite o contato presencial com instrutores tornando mais eficiente.  

2.5. Além do enriquecimento teórico e prático, as inscrições de servidores no 58º Congresso 

Nacional da ABIPEM será o espaço ideal para adquirir conhecimento sobre os diversos temas 

que cercam os RPPS oferece um espaço valioso para networking, imersão e engajamento 

profundo nos temas, contribuindo para o fortalecimento das competências dos servidores e, 

consequentemente, para a melhoria da gestão e fiscalização dos contratos na Administração 

Pública. 

2.6. A implementação de um programa robusto de capacitação reflete o compromisso da 

Administração com a gestão eficiente de recursos públicos e com o fortalecimento da 

confiança pública. Além disso, promove uma cultura de excelência e prevenção de riscos, 

elementos vitais para a sustentabilidade e sucesso contínuo desta instituição.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”): 

3.1. Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal -  

a ser contratado mediante inexigibilidade de licitação, conforme previsão do art. 74, III, “f”, 

da Lei n. 14.133/2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=IV%20%2D%20o%20regime%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20ou%20a%20forma%20de%20fornecimento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=b)%20fundamenta%C3%A7%C3%A3o%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20que%20consiste%20na%20refer%C3%AAncia%20aos%20estudos%20t%C3%A9cnicos%20preliminares%20correspondentes%20ou%2C%20quando%20n%C3%A3o%20for%20poss%C3%ADvel%20divulgar%20esses%20estudos%2C%20no%20extrato%20das%20partes%20que%20n%C3%A3o%20contiverem%20informa%C3%A7%C3%B5es%20sigilosas%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=c)%20descri%C3%A7%C3%A3o%20da%20solu%C3%A7%C3%A3o%20como%20um%20todo%2C%20considerado%20todo%20o%20ciclo%20de%20vida%20do%20objeto%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=judiciais%20ou%20administrativas%3B-,f)%20treinamento%20e%20aperfei%C3%A7oamento%20de%20pessoal%3B,-g)%20restaura%C3%A7%C3%A3o%20de
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=judiciais%20ou%20administrativas%3B-,f)%20treinamento%20e%20aperfei%C3%A7oamento%20de%20pessoal%3B,-g)%20restaura%C3%A7%C3%A3o%20de


 
 

 
 

 

Tendo em vista a capacitação e atualização dos agentes públicos sobre licitações e contratos 

administrativos, bem como as alterações promovidas pela Lei 14.133/201 e seus 

regulamentos, preparando-os para atuar de acordo com os mais recentes entendimentos dos 

Tribunais de Contas e as melhores práticas de governança das contratações. 

3.2. O treinamento contará com: 

3.2.1. 20 (vinte) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço para 

anotações e comentários (Aulas Gravadas – disponibilizadas a partir de 26/06/2025);  

3.2.3. Material complementar;  

3.2.4. Plantão de Dúvidas durante o curso com os professores Profissionais e renomados;  

3.2.5. Qualificado Grupo de discussão no aplicativo de mensagens, com a participação de 

professores monitores; e  

3.2.6. Certificado. 

3.3. As inscrições de servidores no 58º Congresso Nacional da ABIPEM será o espaço ideal 

para adquirir conhecimento sobre os diversos temas que cercam os RPPS acontecerá 

mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo (online). 

3.4. Para a presente contratação, o instrumento de contrato será substituído pela nota de 

empenho da despesa, de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n. 14.133/2021. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”): 

 
4.1. Realização da capacitação na mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo 

(presencial), ministrados pelos professores Profissionais e renomados. 

4.2. Presença de especialista na área, para expor e debater os desafios e oportunidades da 

NLLCA, os seus pontos polêmicos e as melhores experiências observadas em sua aplicação. 

4.3.  20 (vinte) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço para 

anotações e comentários (Aulas Gravadas – disponibilizadas a partir de 26/06/2025). 

4.5. Plantão de dúvidas durante o curso com professores Profissionais e renomados. 

4.6. Grupo de discussão no aplicativo de mensagens WhatsApp, com a participação de 

professores monitores. 

4.7. Acesso irrestrito dos participantes a toda programação da capacitação pela plataforma 

Hotmart. 

4.8. Material de apoio em formato digital. 

4.9. Certificação com descrição do conteúdo programático. 

4.10. Política de substituição de participantes, cancelamento e reembolso de inscrição, caso 

necessário. 

 
Subcontratação 

4.11. Não será admitida a subcontratação do objeto.1 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%2095.%20O,de%20seu%20valor.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=d)%20requisitos%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%3B


 
 

 
 

 
1 Nota Explicativa: Dispõe a Lei nº 14.133/21, em seu art. 74, §4º que "nas contratações com 

fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou 

a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade".  

 
Dessa forma, entendemos que não se admite a subcontratação do serviço que gerou a 

inexigibilidade de licitação (neste caso, dos serviços de treinamento e capacitação), sendo 

admissível, lado outro, a contratação de terceiros para executar obrigações acessórias, 

necessárias ao cumprimento da principal, mas que com ela não se confundem (exemplo: 

impressão de apostilas, aluguel de salas etc.). Confira-se, nesse sentido, o seguinte 

entendimento do Tribunal de Contas da União: 9.3. alertar o [...] para a obrigatoriedade de: 

[...] 9.3.2. evitar previsão da possibilidade de subcontratação de parte do objeto em contratos 

firmados com inexigibilidade de licitação com base no art. 25 da Lei 8.666/1993;” (TCU - 

Acórdão nº 1183/2010 – Plenário. Processo 015.162/2009-9. Relator Min. Aroldo Cedraz). 

Garantia Contratual 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de 

inexecução e/ou inadimplemento é extremamente baixo. 

 

Subcontratação 

4.11. Não será admitida a subcontratação do objeto.2 

Garantia Contratual 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de 

inexecução e/ou inadimplemento é extremamente abaixo. 

Sustentabilidade Ambiental, Social e Econômica 

4.13. Não foram identificados impactos ambientais. 

4.14. A sustentabilidade social está garantida pela formação de uma comunidade de 

aprendizado inclusiva e diversificada. Reunir pessoas de diferentes regiões e esferas de 

governo, além da inclusão em grupos de WhatsApp para troca de informações e 

esclarecimento de dúvidas com profissionais experientes, promove a equidade no acesso ao 

conhecimento. Essa abordagem facilita o networking, o compartilhamento de experiências e 

a disseminação de práticas de contratação pública eficientes e inovadoras, contribuindo para 

o desenvolvimento profissional contínuo e aprimoramento das habilidades em contratações 

públicas. 



 
 

 
 

 

4.15. Os critérios retromencionados refletem o compromisso da Administração com práticas 

ambiental, social e economicamente responsáveis e sustentáveis. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”): 

5.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica descrita na programação anexada. 

5.1.1. As datas poderão sofrer alteração por questões logísticas, ou circunstâncias 

imprevistas, devendo a contratada comunicar tempestivamente a modificação e novas datas 

de realização. 

5.1.2. Os palestrantes poderão ser substituídos por questões logísticas, ou circunstâncias 

imprevistas, desde que devidamente justificado pela empresa organizadora do evento e 

prévia comunicação aos participantes.   

5.2. Os serviços serão prestados através das plataformas Hotmart e Zoom. 

5.3. Carga horária total: 20 (vinte) horas de conteúdo. 

5.4. Duração do Curso: 02 (três) dias.  

5.5. Formato: Online, com aulas ao vivo pela plataforma Zoom e as aulas gravadas pela 

Hotmart.  

5.6. A distribuição das horas pode sofrer alterações, desde que mantida a carga horária total. 

5.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar registro de 

presença por meio de lista de frequência ou sistemas de check-in para cada aula assistida. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a programação, 

condições estabelecidas neste termo e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 

inclusive por meio de “Whatzapp” para esse fim. 

6.4. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas 

através de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio 

eletrônico (e-mail) incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=e)%20modelo%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%2C%20que%20consiste%20na%20defini%C3%A7%C3%A3o%20de%20como%20o%20contrato%20dever%C3%A1%20produzir%20os%20resultados%20pretendidos%20desde%20o%20seu%20in%C3%ADcio%20at%C3%A9%20o%20seu%20encerramento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=f)%20modelo%20de%20gest%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20que%20descreve%20como%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%20ser%C3%A1%20acompanhada%20e%20fiscalizada%20pelo%20%C3%B3rg%C3%A3o%20ou%20entidade%3B


 
 

 
 

 

6.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, 

sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término 

do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

Fiscalização  

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal Administrativo 

6.5. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.25. O gestor do contrato deverá enviar o processo ao Departamento de Contabilidade para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”): 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20117.%20A,a%20essa%20atribui%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=g)%20crit%C3%A9rios%20de%20medi%C3%A7%C3%A3o%20e%20de%20pagamento%3B


 
 

 
 

 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Do recebimento (art. 92, VII da Lei n. 14.133/2021). 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo 

fiscal administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências pactuadas. (art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto, bem como a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os relatórios de 

capacitação produzidos pelos participantes do congresso. 

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a perfeita execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da prestação de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.5. O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal administrativo deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=VII%20%2D%20os%20prazos%20de%20in%C3%ADcio%20das%20etapas%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%2C%20conclus%C3%A3o%2C%20entrega%2C%20observa%C3%A7%C3%A3o%20e%20recebimento%20definitivo%2C%20quando%20for%20o%20caso%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20140.%20O,das%20exig%C3%AAncias%20contratuais%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20119.%20O%20contratado%20ser%C3%A1%20obrigado%20a%20reparar%2C%20corrigir%2C%20remover%2C%20reconstruir%20ou%20substituir%2C%20a%20suas%20expensas%2C%20no%20total%20ou%20em%20parte%2C%20o%20objeto%20do%20contrato%20em%20que%20se%20verificarem%20v%C3%ADcios%2C%20defeitos%20ou%20incorre%C3%A7%C3%B5es%20resultantes%20de%20sua%20execu%C3%A7%C3%A3o%20ou%20de%20materiais%20nela%20empregados.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20140.%20O,das%20exig%C3%AAncias%20contratuais%3B


 
 

 
 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal administrativo no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual e a eventuais penalidades a serem aplicadas 

7.6.2. Realizar a análise do relatório e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções. 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

7.6.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente à Secretaria - Geral de Administração e 

Planejamento para a autorização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021) 

7.10. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20143.%20No%20caso%20de%20controv%C3%A9rsia%20sobre%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%2C%20quanto%20a%20dimens%C3%A3o%2C%20qualidade%20e%20quantidade%2C%20a%20parcela%20incontroversa%20dever%C3%A1%20ser%20liberada%20no%20prazo%20previsto%20para%20pagamento.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=VI%20%2D%20os%20crit%C3%A9rios%20e%20a%20periodicidade%20da%20medi%C3%A7%C3%A3o%2C%20quando%20for%20o%20caso%2C%20e%20o%20prazo%20para%20liquida%C3%A7%C3%A3o%20e%20para%20pagamento%3B


 
 

 
 

 

7.10.1. a data da emissão; 
 

7.10.2. os dados da nota de empenho e do órgão contratante; 
 

7.10.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços; 
 

7.10.4. o valor a pagar; e 
 

7.10.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do 

contrato deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo 

administrativo correspondente, para fins de inclusão em seu registro cadastral (§§ 3º e 4º 

do art. 88 da lei n. 14.133/2021). 

Prazo de pagamento (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021) 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento será 

efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária (art. 92, V da Lei n. 

14.133/2021). 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20A%20atua%C3%A7%C3%A3o,seu%20registro%20cadastral.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20A%20atua%C3%A7%C3%A3o,seu%20registro%20cadastral.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=VI%20%2D%20os%20crit%C3%A9rios%20e%20a%20periodicidade%20da%20medi%C3%A7%C3%A3o%2C%20quando%20for%20o%20caso%2C%20e%20o%20prazo%20para%20liquida%C3%A7%C3%A3o%20e%20para%20pagamento%3B
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&t=o-que-e
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=V%20%2D%20o%20pre%C3%A7o%20e%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20pagamento%2C%20os%20crit%C3%A9rios%2C%20a%20data%2Dbase%20e%20a%20periodicidade%20do%20reajustamento%20de%20pre%C3%A7os%20e%20os%20crit%C3%A9rios%20de%20atualiza%C3%A7%C3%A3o%20monet%C3%A1ria%20entre%20a%20data%20do%20adimplemento%20das%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20e%20a%20do%20efetivo%20pagamento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=V%20%2D%20o%20pre%C3%A7o%20e%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20pagamento%2C%20os%20crit%C3%A9rios%2C%20a%20data%2Dbase%20e%20a%20periodicidade%20do%20reajustamento%20de%20pre%C3%A7os%20e%20os%20crit%C3%A9rios%20de%20atualiza%C3%A7%C3%A3o%20monet%C3%A1ria%20entre%20a%20data%20do%20adimplemento%20das%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20e%20a%20do%20efetivo%20pagamento%3B


 
 

 
 

 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

“h”): 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade 

de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea  "f", da Lei nº 14.133/2021.   

8.2.  Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
  

8.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
8.5. Declaração de que o contratado cumpri as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da lei n. 14.133/2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=h)%20forma%20e%20crit%C3%A9rios%20de%20sele%C3%A7%C3%A3o%20do%20fornecedor%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=h)%20forma%20e%20crit%C3%A9rios%20de%20sele%C3%A7%C3%A3o%20do%20fornecedor%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=judiciais%20ou%20administrativas%3B-,f)%20treinamento%20e%20aperfei%C3%A7oamento%20de%20pessoal%3B,-g)%20restaura%C3%A7%C3%A3o%20de
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=Art.%2012.%20Independentemente%20do,a%20gravidade%20do%20fato%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B


 
 

 
 

 

8.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

8.7. É dever do contratado manter atualizada a documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  
 

8.11. Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se 

desproporcional o cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente 

contratação as exigências limitam-se à comprovação tão somente à regularidade fiscal, 

jurídica, trabalhista e apresentação de Certidão negativa de falência ou concordata expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física, nos termos do art. 70, inciso III Lei n. 14.133/2021. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”): 
 

9.1. O custo total da contratação é de R$ 14.820,00 (Quatorze Mil, Oitocentos e Vinte Reais), 

conforme custos unitários e totais, apostos na tabela do subitem 1.1. deste Termo de 

Referência.  

Do Reajuste (art. 92, V da Lei n. 14.133/2021) 

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 25/06/2025. 

10. SISTEMA ORÇAMENTÁRIO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”): 

10.1. Os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa estão previstos 

na Lei Orçamentária Anual - LOA exercício 2024, na dotação abaixo discriminada: 

10.1.1. Unidade Orçamentária:  

10.1.2. Programa de Trabalho:  

10.1.3. Fonte de Recurso:  

10.1.4. Natureza da Despesa:  

10.1.5. Ação:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=III%20%2D%20dispensada%2C%20total,trezentos%20mil%20reais).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=i)%20estimativas%20do%20valor%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20acompanhadas%20dos%20pre%C3%A7os%20unit%C3%A1rios%20referenciais%2C%20das%20mem%C3%B3rias%20de%20c%C3%A1lculo%20e%20dos%20documentos%20que%20lhe%20d%C3%A3o%20suporte%2C%20com%20os%20par%C3%A2metros%20utilizados%20para%20a%20obten%C3%A7%C3%A3o%20dos%20pre%C3%A7os%20e%20para%20os%20respectivos%20c%C3%A1lculos%2C%20que%20devem%20constar%20de%20documento%20separado%20e%20classificado%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=V%20%2D%20o%20pre%C3%A7o%20e%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20pagamento%2C%20os%20crit%C3%A9rios%2C%20a%20data%2Dbase%20e%20a%20periodicidade%20do%20reajustamento%20de%20pre%C3%A7os%20e%20os%20crit%C3%A9rios%20de%20atualiza%C3%A7%C3%A3o%20monet%C3%A1ria%20entre%20a%20data%20do%20adimplemento%20das%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20e%20a%20do%20efetivo%20pagamento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=j)%20adequa%C3%A7%C3%A3o%20or%C3%A7ament%C3%A1ria%3B


 
 

 
 

 

10.1.6. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES. 

 

 Na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 5001.081220049.2.088 Manutenção do 

Instituto de Previdência do Município de Breves, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros 

Serviços Terceiros Pessoas Jurídicas, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 

empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021):  

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto; 

11.1.7. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

11.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

11.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

11.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente 

contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021): 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XIV%20%2D%20os%20direitos%20e%20as%20responsabilidades%20das%20partes%2C%20as%20penalidades%20cab%C3%ADveis%20e%20os%20valores%20das%20multas%20e%20suas%20bases%20de%20c%C3%A1lculo%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XIV%20%2D%20os%20direitos%20e%20as%20responsabilidades%20das%20partes%2C%20as%20penalidades%20cab%C3%ADveis%20e%20os%20valores%20das%20multas%20e%20suas%20bases%20de%20c%C3%A1lculo%3B


 
 

 
 

 

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

12.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência.  

12.1.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos.  

12.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do 

contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  

12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.  

12.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

12.1.9.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI 

da Lei n. 14.133/2021). 

12.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=II%20%2D%20desatendimento%20das%20determina%C3%A7%C3%B5es%20regulares%20emitidas%20pela%20autoridade%20designada%20para%20acompanhar%20e%20fiscalizar%20sua%20execu%C3%A7%C3%A3o%20ou%20por%20autoridade%20superior%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20Durante,edital%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVI%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20do%20contratado%20de%20manter%2C%20durante%20toda%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20em%20compatibilidade%20com%20as%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20por%20ele%20assumidas%2C%20todas%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20exigidas%20para%20a%20habilita%C3%A7%C3%A3o%20na%20licita%C3%A7%C3%A3o%2C%20ou%20para%20a%20qualifica%C3%A7%C3%A3o%2C%20na%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20direta%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVI%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20do%20contratado%20de%20manter%2C%20durante%20toda%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20em%20compatibilidade%20com%20as%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20por%20ele%20assumidas%2C%20todas%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20exigidas%20para%20a%20habilita%C3%A7%C3%A3o%20na%20licita%C3%A7%C3%A3o%2C%20ou%20para%20a%20qualifica%C3%A7%C3%A3o%2C%20na%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20direta%3B


 
 

 
 

 

 

12.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial da avença;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da avença;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

v) Multa: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=d)%20para%20restabelecer,estabelecida%20no%20contrato.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#:~:text=Art.%205%C2%BA%20Constituem%20atos,em%20organiza%C3%A7%C3%B5es%20p%C3%BAblicas%20internacionais.


 
 

 
 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 

14.133/2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º 

da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%209%C2%BA%20A%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20no%20caput%20deste%20artigo%20n%C3%A3o%20exclui%2C%20em%20hip%C3%B3tese%20alguma%2C%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20repara%C3%A7%C3%A3o%20integral%20do%20dano%20causado%20%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%209%C2%BA%20A%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20no%20caput%20deste%20artigo%20n%C3%A3o%20exclui%2C%20em%20hip%C3%B3tese%20alguma%2C%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20repara%C3%A7%C3%A3o%20integral%20do%20dano%20causado%20%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20As%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20nos%20incisos%20I%2C%20III%20e%20IV%20do%20caput%20deste%20artigo%20poder%C3%A3o%20ser%20aplicadas%20cumulativamente%20com%20a%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20caput%20deste%20artigo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20157.%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20da%20san%C3%A7%C3%A3o%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20caput%20do%20art.%20156%20desta%20Lei%2C%20ser%C3%A1%20facultada%20a%20defesa%20do%20interessado%20no%20prazo%20de%2015%20(quinze)%20dias%20%C3%BAteis%2C%20contado%20da%20data%20de%20sua%20intima%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%208%C2%BA%20Se%20a%20multa%20aplicada%20e%20as%20indeniza%C3%A7%C3%B5es%20cab%C3%ADveis%20forem%20superiores%20ao%20valor%20de%20pagamento%20eventualmente%20devido%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20ao%20contratado%2C%20al%C3%A9m%20da%20perda%20desse%20valor%2C%20a%20diferen%C3%A7a%20ser%C3%A1%20descontada%20da%20garantia%20prestada%20ou%20ser%C3%A1%20cobrada%20judicialmente.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%208%C2%BA%20Se%20a%20multa%20aplicada%20e%20as%20indeniza%C3%A7%C3%B5es%20cab%C3%ADveis%20forem%20superiores%20ao%20valor%20de%20pagamento%20eventualmente%20devido%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20ao%20contratado%2C%20al%C3%A9m%20da%20perda%20desse%20valor%2C%20a%20diferen%C3%A7a%20ser%C3%A1%20descontada%20da%20garantia%20prestada%20ou%20ser%C3%A1%20cobrada%20judicialmente.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20158.%20A,que%20pretenda%20produzir.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das,dos%20%C3%B3rg%C3%A3os%20de%20controle.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


 
 

 
 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n. 14.133/2021). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e       sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 14.133/2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da lei n. 14.133/2021):  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

15. DAS ALTERAÇÕES:  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20159.%20Os,na%20referida%20Lei.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20160.%20A,an%C3%A1lise%20jur%C3%ADdica%20pr%C3%A9via.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20161.%20Os,Poder%20Executivo%20federal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20163.%20%C3%89,integridade%20pelo%20respons%C3%A1vel.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=III%20%2D%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20aplic%C3%A1vel%20%C3%A0%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20inclusive%20quanto%20aos%20casos%20omissos%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20124.%20Os,alheias%20ao%20contratado.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20124.%20Os,alheias%20ao%20contratado.


 
 

 
 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

16. DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011. 

16.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 

deverão ser  

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 

94 da Lei n. 14.133/2021.  

17. DO FORO (art. 92, §1º da Lei n. 14.133/2021): 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Breves/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

18. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA:  

18.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição, 

os seguintes ANEXOS:  

18.1.1. Anexo I - Folder Conteúdo Programático do 57º Congresso Nacional da ABIMPEM 

será o espaço ideal para adquirir conhecimento sobre os diversos temas que cercam os RPPS 

18.1.2. Anexo II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

18.1.3. Anexo III- Notória especialização (art. 74, §3º da Lei n. 14.133/2021) 

18.1.5. Anexo IV - Justificativa de Preços   

 

 

Breves (PA) 14 de maio de 2025. 

 

 

 

 

DORALICE CAMARA DE ALMEIDA 

Presidente  

Instituto de Previdência de Breves (IPMB) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20136.%20Registros,de%20dota%C3%A7%C3%B5es%20or%C3%A7ament%C3%A1rias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20136.%20Registros,de%20dota%C3%A7%C3%B5es%20or%C3%A7ament%C3%A1rias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%2094.%20A%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20no%20Portal%20Nacional%20de%20Contrata%C3%A7%C3%B5es%20P%C3%BAblicas%20(PNCP)%20%C3%A9%20condi%C3%A7%C3%A3o%20indispens%C3%A1vel%20para%20a%20efic%C3%A1cia%20do%20contrato%20e%20de%20seus%20aditamentos%20e%20dever%C3%A1%20ocorrer%20nos%20seguintes%20prazos%2C%20contados%20da%20data%20de%20sua%20assinatura%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%2091.%20Os,ao%20respectivo%20processo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20Para%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20caput%2C%20os%20%C3%B3rg%C3%A3os%20e%20entidades%20p%C3%BAblicas%20dever%C3%A3o%20utilizar%20todos%20os%20meios%20e%20instrumentos%20leg%C3%ADtimos%20de%20que%20dispuserem%2C%20sendo%20obrigat%C3%B3ria%20a%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20em%20s%C3%ADtios%20oficiais%20da%20rede%20mundial%20de%20computadores%20(internet).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=II%20%2D%2010%20(dez)%20dias%20%C3%BAteis%2C%20no%20caso%20de%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20direta.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=II%20%2D%2010%20(dez)%20dias%20%C3%BAteis%2C%20no%20caso%20de%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20direta.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Os%20contratos%20celebrados%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica%20com%20pessoas%20f%C3%ADsicas%20ou%20jur%C3%ADdicas%2C%20inclusive%20as%20domiciliadas%20no%20exterior%2C%20dever%C3%A3o%20conter%20cl%C3%A1usula%20que%20declare%20competente%20o%20foro%20da%20sede%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20para%20dirimir%20qualquer%20quest%C3%A3o%20contratual%2C%20ressalvadas%20as%20seguintes%20hip%C3%B3teses%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20Para%20fins,objeto%20do%20contrato.


 
 

 
 

 

 

ANEXO I 

 

FOLDER PROPOSTA (04 PARTICIPANTES) - Inscrições de servidores no 58º Congresso Nacional 

da ABIPEM será o espaço ideal para adquirir conhecimento sobre os diversos temas  RPPS. 

 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 

 



 
 

 
 

 

 

ANEXO II 

 

FOLDER CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - Inscrições de servidores no 58º Congresso Nacional da 

ABIPEM será o espaço ideal para adquirir conhecimento sobre os diversos temas que cercam 

os RPPS. 

 

 

Breves (PA), 14 de maio de 2025. 

 

 

Inscrições de servidores no 58º Congresso Nacional da ABIPEM será o espaço ideal para 

adquirir conhecimento sobre os diversos temas que cercam os RPPS, com professores 

Profissionais e renomados, com exclusiva. metodologia que permite um período de 03(três) 

dias de imersão e aprofundamento no estudo do tema, mesclando aulas gravadas com 

encontros ao vivo (online), ministrados pelos professores especialistas e renomados 

realizado no período de 26 à 27 de junho de 2025. 

 

I. INVESTIMENTO 

 

INSCRIÇÕES VALOR INDIVIDUAL TOTAL DO INVESTIMENTO 

04 R$: 1.330,00 R$: 5.320,00 

 

 

II. A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA: 
 

• 20 (vinte) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço para 

anotações e comentários (Aulas Gravadas – disponibilizadas a partir de 26/06/2025);  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO III 

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

(art. 74, inciso III da Lei n. 14.133/2021) 

 

A Lei n. 14.133/2021, dispõe em seu art. 74, inciso III, alínea “a” que: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos 

(...) 

Mais abaixo, no §3º do mesmo artigo, traz a elucidação acerca dos requisitos hábeis a demonstrar a 

notória especialização: 

 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

Em resumo, a "notória especialização" prevista no art. 74 da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 

n. 14.133/2021) refere-se à habilidade ou experiência excepcional do prestador de serviço (empresa 

e/ou profissional) para o atendimento das necessidades específicas da contratação. 

Assim, temos que: 

A promotora da capacitação, ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS - ABIPEM CNPJ sob o n.º 29.184.280/0001-17 possui mais de 5 (cinco) 

anos de experiência, é uma empresa especializada no desenvolvimento de soluções para gestão 

pública e privada, oferecendo oportunidades que gerem inovação, desenvolvimento da qualidade e 

melhoria nos resultados de seus clientes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20Para%20fins,objeto%20do%20contrato.


 
 

 
 

 

A Inscrições de servidores no 58º Congresso Nacional da ABIPEM será o espaço ideal para 

adquirir conhecimento sobre os diversos temas que cercam os RPPS será mais uma etapa, 

que os alunos vivenciarão uma experiência ainda melhor, uma experiência completa em 

capacitação, através de uma metodologia que permite, num período de mais de 02(dois) 

dias, imersão e aprofundamento no estudo do tema. Com uma metodologia que mescla aulas 

gravadas com encontros ao vivo (online), com os professores especialistas e renomados na 

área, que permite aos alunos a interação com grandes nomes dos temas das aulas, além de 

materiais complementares, plantões de dúvidas e participação em qualificado grupo de 

discussão, com um networking incrível, cheio de troca de experiências, sobre o tema que 

será o espaço ideal para adquirir conhecimento sobre os diversos temas que cercam os RPPS. 

 

 

Breves, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

DORALICE CAMARA DE ALMEIDA 

Presidente  

Instituto de Previdência de Breves (IPMB) 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 

 

ANEXO IV 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

Para justificar os preços cobrados pela empresa Grupo ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS - ABIPEM, inscrita no 

CNPJ sob o n.º  29.184.280/0001-17, para a inscrição de participantes no 58º Congresso 

Nacional da ABIPEM será o espaço ideal para adquirir conhecimento sobre os diversos temas 

que cercam os RPPS, conhecer detalhadamente as alterações na Legislação e integrar com 

Gestores, Prefeitos, Vereadores, Procuradores, Deputados, Senadores, Governadores, 

membros dos Tribunais de Contas, Membros do Ministério Público, Contadores, Atuários, 

Secretários de Finanças a de Administração e os Especialistas mais renomados do Brasil, 

colecionamos notas fiscais emitidas no ano de 2025, demonstrando os preços praticados na 

capacitação realizada no ano presente (2025). Estes documentos demonstram os valores 

cobrados por inscrições em um contexto similar. 

Essa abordagem de justificação de preços encontra conformidade com as diretrizes da 

legislação e garante uma contratação transparente e justificada. 

 

 

 

DORALICE CAMARA DE ALMEIDA 

Presidente  

Instituto de Previdência de Breves (IPMB) 
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